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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 06s12024

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso
das atribuiçÕes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTERESSÁDo: 2M Navegações Ltda.

ENDTREÇo pARl connssponoÊxcu: Rua João Gomes, n' 05, Lote 5, Quadra E'9, Novo
Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 40.689.554/0001-62 INScRTÇÂo Estr»urt-:

Fone: (92) 99248-1741 Fax:

REGrsrRo No IP AANÁ: 1012.2707 PRocESso Ns: 00473112024-67

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de CombustÍvel.

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo (gasolina
e diesel), em uma embarcaçáo "Balsa" denominada LEONA Vl e empurrador: 2Ml.

PorDNcrALPoLuroon/Drcuploon:Grande Ponro:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 0l ANo

Atenção:

Manaus-AM, I I I
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. Estâ licençâ é composts de l1 restrições e/ou condições cotrstrntcs no verso, cüjo nio
cumprimctrto/rtendimento sujeitará e su, itrvslidrçlo e/oü rs pcnilidadd previstes em normas.

. Este licetrça trão comprov, ,rcm substitui o documerto dc propriedrdc, dc posse ou dc domítrio do imóvel.

. Esta licenç8 deve p€rmanccer nâ locâllzrçâo de âtividrdc e expostr de forms visÍvel (frerte e verso).

. Em câso de reprodüçío destr, dcveÉ ser de formr integrrl (fr€nte € verso)

GOVERXO DO ESÍ DO



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 065/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das
Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de juiho de
2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0047 3112024-67 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenÍs paÍa a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o iíteressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado
do evento a este IPAAM.

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/
desgaseificação) devendo os mesmos ser realizados por empresas licenciadas neste
IPAAM para ésta finalidade, e apresentar a este Instituto quando da solicitação da
renovação da licençq comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizada as vistorias de inspeção de segurança das embarcaçôes.
10. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo

(gasolin4 óleo diesel) exclusivamente pelas Balsas: LEONA VI e Empurrador: 2MI.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação.

os seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
b) Declaração de Conformidade
c) Comprovante dos serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseihcação)

que só podem ser executados por pessoa fisica./juridica devidamente licenciadas
por órgão competente para esta atividade.

d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


